
PORTARIA Nº 56 

O Excelentíssimo Senhor Desembar- 

gsãor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar a importância de CR$ 300,00 (trezentos - 

crugeiros)mensais, no corrente ano, durante os mêses da Lei, 

do cidadão Oliveira Chaves Guimarais, Auxilier do Cartório E 
leitoral da 49% zona, sediada em Trindade. 

Cumpra-se e anote-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Elei 
toral de Goiás, em Goisnia, 6 de fevereiro de 1958. 
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